
A I rnião. poÍ int€ímálio do Ministerio da Agricl,ltura. pêq.raria e Abaíeimemo. nesa capital. dúavante
denominado coNCl:DfNTn. ÍepÍesentado neíe Ero pelo secretàrio de DeÍesa agropecuaria. sr. JosÉ
Gt II.H ERME Tol,l§l'ADItjs Ll:4r, . com enderço na [sptanada dos trtinisrdrior. Br.*o -0", Ane',o
l]. 4'andar. sala 406. BÍasilis/DF. poíador dâ caneira de ldenridade n" I 022 5oo . Ggào Erpedidor ssp-
Dl' . e do cPF n" ?02 317 37153 . nos reÍmos da porraria N" 128, de 04 dejaneiro deiorq. publicada no
t)iário oficial dâ uniào de (N dejânêirô de 2019 e da delegação de compeência conferida pelà ponaria N.
? I de l4 de janeiro de 2020. publicada no Diúio oficial da União de l6 de janeiro de 20i0. e a F:nprcsa
de Desenvolvimenro Âgropecuário de sergipe - EMDAGR0. inscrira no cNpJÀlF sob o n.
l3 108.2q5/00o1-ó6, com sede na Avenida Dr crrros Rodrigues cruz. srN, cenrro Adoriniürarivo
Govemador Augusto FÍarm, BR 235. Km.r. Aracarúsergipe, cEp 49o8o-r90. doravanre denominada
COIIVEND\Tt'1. represenrada pelo Diretor presidenre. o Sr JfFFERSON FEITOZA Df
cARVÂl,Ho, brasileiro. ponador do cpF/t!íF n' l.l r 215 ós.t-87, residenre e domiçiliado na Rua Anrônio
oliveira l-rrire Piuga. 563, Eairro Atalâia. cF-p 4q ol7-700. tendo conro lNTuRvENt[NT]: o EsrADo
DE SERGIPE.. represenrado pelo seu secrerário de Frsrado de Agric,rtura. sr. ANDRÉ aolrí FIM
FIIRRElR^. poÍtado(ai do CP[- n" OO] 27!l I t5-98. Íesidente e domicitiadn na Âvenida Murilo Danras,
l'l4q- Fldificio \'lcs, Apto 804. Bairro Far.làndia. Araca.lu/sE, cFrp 4q032-490. REsoLvr:M cehbrar o
presênte convênio. Íegi$rado na Plataf<lrma - BÍasil, regendo-se pelo disposto nâ Lei complemantar no
l0l. de Gl de maro de f000. na Lei no 8 6ó6 de ?r dejunho de 1993. no que couber. na t ei rie Diretriz.es
OÍçaÍnentàrias dô c.onenle exercicio. no Decrelo Federal no 9J 872. de 23 de dezembro de l9gó. no DÊcreto
[ederal no 6170. de 25 dejulho de 2007. regulamentado p€la Portaria lnterminisrerial Mp/MF/CC( I n"
424. de .10 de dezembro de 2016. mnsoante o processo (processo SEI) adminislrativo n"
2105.1 0025li5/2019-65 e mediame as cláusulas e condições srguinres

PRIMEIRO TERMO ADITIVO OO CONVENIO NE

89L28412079, pOR INTERMEDTO DO MtN§TÉRtO
DA AGRICUTTURÂ PECUÁRIA E ABASTECIMCNTO
E A EMPRE5A DE DESENVOLVIMENTO AGROPE-
CUÁRIO DE SERGIPE - EMDAGRO.SE.

(]T,ÁTiSI'I,A PRIMÍ]IRA - DO OBJETO
O present€ terÍx) aditiyo lem por objeto, prorÍogar a vigência <lo convênio

ct,Át'strt.A.Í?ctiNDÁ - DA ÁLTER.AÇÃo »e pn.lzo DA t'IGÊt\ct..t
( ) pnat d.' rtginLtu út Lorr.ittto.fica pn*nry«lt uti -l I d{ dt:onhro d., :0: I

(.I,At:ST'I,A'I'F,R(]EIRA - DA AI,EI'RA(IÃO DO PI-ANO DT, I'RABA1,ÍIO
Para atingir o objero paduado, os participes obrigarn-se a cumprir fiermente o prano de trabarho aprovado,
o qual passa a rntegÍar esle aditivo. indepentlerne de transcriçào.

(]I,AIISI.ILA QT ARTA- DA RA'I-IFICAÇÀO
Ficsm rarificada§ as demais cláusulas do mnvênio original, nào aleradas prlos deínais e presentes teÍnro
adir ivo

l



cLÁust:l,A QUtNt'A - DA pUBr.r('AÇÂO

lncurnbirá ao CoflCEDliTE a publicaçào do exlrato do pres+rrc rermo aditivo no Diario oficial da trnião
conlirrme dispõc a legislaçào em vigor

! assim por eslarem de acordo. ajustados c contratados, fiÍnlam o pÍe§,€nlc termo aditivio em 0f (duas) vias
de igual teor c lbrma para um ú cfeito. na prescnça de duas reitemunhas abaixo indicadas. para que suna
seus et'eitos juridicos e legais. em juizo e fora dele

Aracaju-SE. 07 de outubro de 2020.
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

MIMSTÉRIO DA AGRICULTTIRA, PECUÁRJA E ABA§TECIMENTO

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA- SDA

Esplanada dos Ministérios, Bloco B - 4o Andx - 70.043-900 - Brasília / DF - Tel: (61) 32lg - 2Ol2

Convênio MAPA/SFA-SE/EMDAGRO - Plataforma * Brasil no 89128412019

SEGI,'NDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO
MAPA/SFA-SE/EMDAGRO, REGISTRADO NA
PLATAFORMA + BRASIL SOB O No 891284/2019,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A T]NIÁO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO,EAEMPRESADE
DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE
SERGIPE - EMDAGRO COM
INTER.VENIÊNCIA DO ESTADO DE SERGIPE,
OBJETIVANDO O APOIO À
REESTRUTURAÇÃO ill IMPLEMENTAÇÃO DO
SISTEMA T]NIFICADO DE ATENÇÃO À
SANIDADE AGROPECUÁRIA (SUASA) E O
FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE DEFESA
AGROPECUÁRIA.

A União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecirnento, CNPJÀ4F n"
... 

--,00.396.89510001-25, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "D", nesta Capital, doravante
denominado CONCEDENTE, representado neste ato pelo Secretario de Defesa Agropecuária, Sr. JOSÉ
GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL , com endereço na Esplanada dos Ministérios, Bloco "D", Anexo
B, 4o andar, Sala 406, Brasília./DF, portador da Carteira de Identidade n" 1.022.500 , Órgão Expedidor
SSPDF , e do CPF n' 702.317.376-53 , nos termos da Portaria No 128, de 04 de janeiro de 2019 , publicada
no Diario Oficial da União de 04 de janeiro de 2019 e da delegação de competência conferida pela PoÍaria
N' 337 de 04 de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 09 de novembro de 2020, e a
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERGIPE - EMDAGRO, inscTita no
CNPJ n" 13.108.29510001-66, com sede no Centro Administrativo Govemador Augusto Franco, BR 235,
km 04, ,A.racaju - Sergipe, CEP 49.080-190, doravante denominada COIWENENTE, representada pelo
seu Diretor Presidente , o Seúor JEFFERSON FEITOZA DE CARVALHO, residente e domiciliado na
Rua Antônio Oliveira Freire Piuga, 563, Bairro Atalaia, CEP 49037 -700, brasileiro, portador da Carteira de
Identidade n" 1.039.132, Órgão Expedidor SSP/SE r CPF/MF n' 141.215.654-87, no uso das suas
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atribuições confeÍidas pelo Govemo do Estado de Sergipe ahavés do decreto de 18 de fevereiro de 2019'

tendo óomo INTERYENIENTE o Estado de Sergipe, representado neste ato pelo seu Secretário de EstaCc '

da Agricultura, Desenvolvimento Agrário e da Pesca, o Senhor ZECA RAMOS DA SILYA, Íesidente c

domiiiliado na Avenida Beira Mar, 1768, Apto 802, CEP 49.0230-010, brasileiro, portador da Carteira de

idenridade rf i3'7.075,Órgão Expedidor SSP/SE e CPF/I,ÍF n" 574.681.685-04, no uso das suas atribuições

conferidas pelo Governo do Estaáo de Sergipe aüavés do decreto de 18 de fevereiro de 2019, publicado no

Diário Ofi;id do Estado de Sergipe no dia 21 de janeiro de 2019, RESOLVEM celebrar o pÍeserrte

Convênio, registrado na PlatafoÃã + Brasil - sob o n" 89128412019, regendo-se pelo disposto na Lei

Complementar no l0l, de 04 de maio de 2000, na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, no que coubcr, na

Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Federal no 93.872, de 23 de dezembro de

1986, no Decreto Fáderal no 6.170, de 25 de julho de 2007, regulamentado pela Portaria Interministerial

MP^4F/CGU no 424, de 30 de dezembro de 2016, consoante o processo (processo SEI) administrativo no

21054.00258512019-65 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui OBJETO do presente

89 1284 I 20 1 9 IMAPA/SFA.SE/EMDAGRO :

a) Á prorrogaçáo da vigência do convênio, alterando a CLAÚSULA QUARTA - DA VIGÊNClA, que passa a te

a-,iusuut UUARTA- DA qGÊNCIA

O prazo de vigência do presente CONYÊNIO serd até 01 tle abrit tle 2023, podendo ser alterado

no interesse das partes e em observância à cláusula décima primeira.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Todas as demais cláusulas do coNvÊNIo N" 891284/2019/I4APA/SFA-SE/EMDAGRO não

atingidas pelo presente instrumento ficam ratificadas.

CLÁUSULA TERCEIRÂ. DA PUBLICIDADE \-

O Ministério fará a publicação resumida cleste TERMO ADITM, no Diário Oficial da União, no

prazo de 20 (vinte) dias a contar da sua assinatura.

E por estarem assim justas e de acordo, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, na presença das testemuúas abaixo nomeadas e indicadas, paÍa que surta seusjurídicos e legais

efeitos, em juízo e fora dele.
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TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO NO

a seguinte redação:
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Brasília-DF, 31 de dezembro de 2021.

Pelo CONCEDENTE:

Pelo CONYENENTE:

--- TESTEMUNHAS

Nome:

Identidade:

CPF:

JVIinistério d4A
j.|..-?.

olls Leal

pecuária

tura, Pecuária e Abastecimento

o

w
erson F de Carvalho

Diretor Presidente

Empresa de Desenvolvimento Agropecuário de Sergipe - EMDAGRO

Zeca Ramos da Silva

Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento Agrário e da Pesca

No,n",{: dr tos
Identidade: 6 |31s qs\
cpn: 5 oB- ?oS S 6Lt-B+
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PeIo INTERVENIENTE:



DIÁRIO OFICIAL DÀ UNIÁO - SCçiO T t§!N 1677-7()69 N, 2, leÍçâ-fêiÍ., 4 dê FnêüD ê m22

E!É(i: Iqm lditiÉ .t Ált ÉCao ô Viaafta tlc @U/2021 e Csvàb t
761!9UúU. C&ffir..: Cft..hü: Mrlll§ltilo OA ÁGnrUúUiÀ PECIIARI t
AlÂÍEClMEl{ÍO, Unir.& Gérô..: 1llb6, CôlffiE: fMPrc5r ü 

^§fi 
TEOtr E

Efi iuf,^r- Do Eíam Do PAnA, cirPr nr o5lo2r97oü[r. sotlclr (lo oo 12! ÍtÀMo
ÂoÍIMO - COtlVal{lO MÂPÂ 76139U2011. V.b. ToLl: ÂS ,O73.h7,1A, "l.td ité
Co.rr.p.nd.: iS 4oa.915,tlt, vlrê,rd.: 30/U/2Otl . 31/1U2O22. 0.t ih ÀsiEtuÍ.:
2q12l2or1. StDtá'b.r (48êntÉ M^XaO CAIIDIDO A1V[S, C?a .r 5àqD5l1'F,
conR.E: âoslvar P(l5srDoraro Do ri satM€Mro, cPF ne 16.92a.122-20.

aÍrf,Eo oE IIm Àxll\lo

BÉ<i.: I.m ÁdnhD d. Âlt r.dlo d. Vlraid. M 0@3201r .o Cova.b r
t75lr18/Ioú, Co|wffii..; Cdc.{êit : Mrlr6tÉÀlo I}A TGREUITUIÁ, PtCtARt t
ABÀÍEOMENÍq U.iôd. G..td.: 13üD5, CdEHt!. li§rrwo CIÁ?AÂB Dt
PE5qU6À ÀssltÍENOÁ ÍECNEÀ E m$6ÁO ruML Cl{Pl.e 2727:L16@1!O Cocüúi
ói*o do Feít Ídm Ádi&o . llum,.Cô rro pl@ .L üa.Id. .to cdyaíio nr
175O18/iOú .é 2l ê j.mtô d. 2023- v.h. Íobl: E, !6.ad),@, V.h. ê
C!Àt p..ri,.: ns 6,aO,6, Vlrafti: 2llo,/rn27 . 2v0trtÚ2a. &t & â§siEtlãl
lr/oai/2olE. si8mtá,iool cft.d6rÊ: MÁnoo cÀl{orm aw€s, cPt .e 52a9o9531a9,
cr,l*Hr.: 

^,íIotalo 
C iLa6 Máat]ÀDO, C$ nr 799.666'2,1r'91.

Errn Ío DE corvÊtb

ÉÉd.: C6ranb M 9192$/2021" lr. k@gr 210:l,lo1at212o21€, C..r.d.nt :
MlN6ÍÉnlo DA tGtElrLTUi^, pttt Aiú t AtasttctMEt{Ío, cdffir.: MulllEtplo ot
GUAn^iI CU Cml ôr 76ãriA1dIE166, ôFto: 

^{úriCo 
dc r..$/ina, V.rôr lorr: il

1.165.61,:lr, v.br d. Co.Ê.Ffd.r § rdlt26,a7, v.b. . s E ffio @
.bst lir..b po. .gck o: 2021 - 6 t,@a.174r6, C.Érrib OçrHái): irin
fnÉnho: 2021 Ed)161, v.h.r R5 1t»'1,17a,86, rÍnEi ú6ra1 túE Lcle:

1qlz2(r21, SigEÉ,i6; cdE d.nr.: M ioo c l0l0o awEs cPr rr ?8-9o9,5:t1-t9,
co@nt : ()5M RlO Dt LIMÂ PORIII CPf nr 2ü).182.5E+rz

arln Ío oE cox\ràb

ÉíÉe: Côo!ênb ir 9 460/2021, N. Pr@: 210i1:1O13766202170, Cded.nt:
MNsrÉiD oÀ acnruúunÀ pEclJÀia t 

^tasTúoME[rq 
cdrÉ6t i Murrlplo ot

PinaElio Dt M D Cl{?, nr ,62i150ÉEEnor, ôi.ro: Aat,lslçIo Ot tta iOtO
COMPACIADOQ llovo, v.k, Íot l n9 5a5.úr,ü), V.lo, rL Cdlnp.íttd:: RS 107.!@,00,
V.bÍ . â ü:EtuÍido d .Lsnt.liado ro. .ccllor 2021 - ÂS af7.sll),ü), C.&ito
dFDaérb: Itlh Enp.nho: 2O2I|.EO@9, V.ld: ÂS :19.@592 rl8t§: !961/t!, tút
n .(E: 0l(@, tiD: a/Ur).?i itur EnÉnào: 2021Lt@91, vrh.: na a34.a9a,0,,
PÍitsr 151,13, f6É ÂeMr irltalm, tO: '!!8,a2; m EmFilbi 2021NE@O9O,
V.lo{: Rt :19.@,97. PrR6r 1961i13, f6É ft&!É: Ol(x@, Ol aa4oa2, Vi8aúa:
7OlrU2O27 . 2old'12o71, D.a. & Á3úEtuô: 1í12/2021, SitDó.bt: CoEddrt:
M iOO CANoIOO ALvtS CPr nr 5ú.1D.5,1-49, C6É,Ft.: Siuli^ Of Oilvt|iA
C-ÂsA[OvA CPr ne os3.1132.629o.

ÚÍi lo tE'two oE rcx€f,to

Bé<i.: Í.mo d. F.mnro M 91716V2O21, ir Plu.g: 2l(@a5763202118,
co'!..d.nr.: MrIrsTÉ&o I)^ ,6REUI UXA 

'ECU 
nA t ÁBrSrECrUúÍÍO, Coffib:

lss&l{ro BiÀs[En Ot aÀlAoOlÉS Ot C M RAO CllPl nr 8792312@127, Obi.to:
R..taCo & s.nin b 5h.. 8ô8 PÉtl6 d. M.Ei, . M.d.l6 ó! 6iE .ún,x. n.
C.Í.int@ltur. Pôr,aur, V.bí tor.l RS z@,oiB,(r, v.ld & Cd!ii.p.rdd.: is 0,00, V:ld
. 6 ttGÊtido @ dÉ.at li.do F. êtd.lo: ã)AI . P§ 2110.038,4, C.Édito
OrÍ..Mú.ior ,'lm EnFnho: m2 {l@3l v.b.: nS 2O.01}a,@, tTnEa: 19@50, adr.
REqs: otlt]()lt)M, NDI ,35039, yrÉri: 2OI7U2O21 . lg 2nO2i, O.t d.
ArsrEtr.: 16y'12/2021. glDúriE: Coêdàt: M Llo ClLOoO 

^MJ 
cPr nt

528,99,5I-49, CrlÉár.: ÍÍ^MAn Ot PAN ictlÀ CPr nr Gg.5!Il9+2O.
Entt to t E iEm 

^oítvo
Bpéd.: I.fu MhiE d. ÂlE rta. .L yl!4.d. tlt mBVlO2l .o Cúva.b Ne
896969/mD. Coíffit r: Cdr.dat.: MIN§rÉAD DA 

^GREULTUiA, 
PÉCUARIÁ t

A8ÀSTICIME|{To, Unir.dé G6td:: 1318. CoMHtê: MulltclPlo OE lanc fiO
t ONTtnO, Ct{Pl nr 2A6s6l:bdltz Alr.d . viú'.i. p-. 3Vr2rO22, V.b Ior.I iS
20!,@,00, V.b. ib CdrÉF.dd.r .6 1.@,@, út&Ei.: It/l2lÚ27 . tllrTlú?2. bà
.b 

^!tin 
tü.: 3VDlm19. lian.ú.É: Cd'êd.it., U AOO CILDDO 

^w6, 
CPf ni

t2l$95!1ar, cdGEra.: sElclo tal s Êoits8ca. cpr d a7r,r7+527-72.

ExÍr to Dt corvlrc
ffi: Cdryanô X! 919321/:021, tlr Prd.§ 21@/m1€10202!9t co...d.nr.:
Mrt6tÉilo oa l6REUrÍuR^ pfcrr tl t Aa sÍactir€tTo, cffiE: Muraoplo ü
cnu&no m 6Il Cxr, íe 76381851@1rZ ObFro: Aqú.Ií.to & IITTOR À6f,ÍOú
IilçAO a x a ,'lO/O, v.b lor.l: ns 164\!70,00, v.td d. cdr-.e.rü.: nS 2q)-@, V.r,
.5 tr8Êírb @ d..6r.$!no F.4rd.i)r 2021 , i5 t6Á1r0,@, o&i!o
Oç.motlrb: ltun EúFnho: 2o2ltÉ0d['r9, v.lor: RS t6ó.170,00, PriESi 1961t3, aúE
n6uE:olElÍEm. l{D 4a4oa2, ViCmi.r 2OllU2O2, . 2Olo!lZO2a, Ér, *
A$iBr'n: tí!zxr2l, grrta.k : cd!...hnr.: tl ioo clllDtoo 

^Lvt§ 
cPf nr

52t.9O9.531{9, CórlÉ.ntÉr MAÂl tttl! Â 8€IIGO iOOalGt C5 CPf ne i,9r,5t!.1o+

Eltrrfi, lf, @hrÊao

E5Éd.: Cdiaíri I'F 9r&9alm2," rat alq§: 210:!1O137t12O2110, Cd'ed..r.:
Mrlr§ÍÉâro DA r6nruúun , PEcuÀnÀ € AS STEOMIrTO, CdEdEr MUmOptO OE

M taoÉr ftus ciPJ .e 75r@3[qE12t, obj.roi 
^qusdlô 

or ioto coxpÁdÍÁooR.,
V.bÍ Tôt.l: R§ 616,G66.62 v.bí dê cdtr.p.rdd.: R5 U5,29167, v.lo.. § n 6ffi
d d.stôlürdo Fd .E.Lro: 2l)21 - i5 501.315,00, cradrD cç.ll6Érb: Noh
E6p.nto: 2021 Éún(I), V.b.: nS 501.,75,@, Pti6: l!l5la3, fút R.(r@:
01rt&@, N0: '|,!loil2, \Il!ari.: 2olrulo2t . zOlíEndr1, D.r, & ,súEru.:
Lll2!2o21, 

'gr.ra.it: 
ctr d.nLr MÁnoo cÁÍorm ÀLvt§ c?t n. 528,909.5_,149,

C.llw.L: l6a cIRlOt 0A sllv^ COiOtü CPt nr 06l.al5l19iB.

SECRETARTa DE DEFrsa Á6RopEcuÁRn
EXr* r, oE lEiÍo rrfi\r(,

DEPARTAMEMTo DE sERvrços ÍÉcNrcos
cooRoENAçÁo-GERAt DE apoto t-ABoRAToRtÂt

tÂBoRATóRto TEDERÂL DE oEFEsA AGRopEcuÁRlA E Goús
EIR§O OE Cdri^rO X. ú2@1 - U SG llaB2 - r drrSlrl^r

c ftotÉ&: ã@tdltr99/2@1.§.
PÍ.t3 Xt 8/202! C.nú.t i.: tASOn TORD FtDÉl^l Dt D€ÍtS^ eXfiOrAl /60.
corrr.t dor (l!l5.oat/@t-s Da zDi tMPo lc o oooir&Í, .Íçrh t
stRvEos Dl PlO. obi.ror cdr..t alo dê mi6 ú c&.í-lq.Íqa- d.
.qúiÊúE ê h3núÉb. Lô...to.i.i. qn o ío.ciEi. ê rú a mEià
eGaric r à.odo.k siç.., @m pa .G,do, bbLdaôr* Éú!É e

dtslo d. od6 d. mEo.
Ír.Émto L.!.1: Ltr 10.520 / 2@r - AÍd8d L vi+n à:29n2t,oar,. ,,lú12@a \t b.
Íot : RS !l.tq),@, D.r. & Ar.lórun: 29l12lro2r.

IXTRÂTO OT TETMO ÁDITIVO
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

MINISTÉRIO DA AGRICT]LTURA E PECU./IRIA

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA- SDA

Esplanada dos Ministérios, Bloco B -4"Andar- 70.043-900 - Brasília/DF- Tel: (61) 3218 - 2012

TERMOADITIVO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO
no 89I2U|2OI9MAPA/SFA-SE/EMDAGRO,
REGISTRADO NO TRANFEREGOV (anrigo
PLATAFORMA + BRASIL), QUE FAZEM
ENTRE SI A IJNúO, POR INTERMÉOTO UO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E
PECUÁRIA,EAEMPRESADE
DESENVOL!'IMENTO ÀGROPECUÁRIO DE
SERGIPE, COM INTERVENIÊNCIA DO
f,STADO DE SERGIPE, OBJETTVANDO OAPOrO À ntesrRUTURAÇÃO E
IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA UNIFICADO
DE ATENÇÃO À Senrolnr AGROPECUÁRrA
(SUASA) E O FORTALECIMENTO DAS AÇOES
DE DEFESA AGROPECUÁRIA.

A frNIÃO, por intermédio do Ministério da Agricultura e Pecuária, com sede na Esplanada dos Ministérios,
Bloco "D", na cidade de Brasília/DF, inscrito(a) no CNPJ sob o n' 00.396.895i000 t -25, doravanre denominado
CONCEDENTE, neste ato repÍessntado pelo Secretário de Defesa Agropecuiiria, Sr. Carlos Goulart, com endereço
na Esplanada dos Ministérios, Bloco "D", Anexo B,4o andar, Sala 406, Brasília,/Di portador da Carteira de
Identidade n' 35518703, Órgão Expedidor SSP-SP, e do CPF n' 2g6.294.358-6t, no-oào pela portaria no 853,
publicada em 19 de janeiro de 2023, Edição l4-4, segào 2, Exúa A, página: t, tlo Dou, portador da marrícula
funcional n" 1582932, mediante competência delegada peta Portaria n" 558, de 09 de fevereiro de 2023, publicada no
Diário Oficial da União de l0 de fevereiro de 2023, ediçào 30, seção l, a EMPRESA DE DESEI.IVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO DE SERGIPE, inscrira no CNPJÀ,ÍF sob o no 13.10g.295/0001-66, com sede no centro
Administrativo Governador Augusto Franco, BR 235, KM 04, AracajúSergipe, cEp: 49.080-190, doÍavante
denominada CONMNENTE, representado pelo Sr. GILSON DOS ANJOS SILVA, portador da Carte ira de
Identidade no 575.268, expedida pela (o) SSP/SE, e CPF no 343.928.235-04 nomeado pelo Decrero de l9 dejaneiro
de 2023, publicada no DOU de 19 de janeiro de 2023, om nomeâção retroativa ao dia 0lt0l/2023, tendo como
INTERVENIENTE o ESTADO DE SERGIPE, com sede Aracaju/SE, representado pelo GOVERNADOR DE
ESTADO' FABIO CRUZ MITIDIERI, portado(a) do CPF no 652.427 .775-91, residente e domicitiado na rua
Delmiro Gouveia, 905 - Bairro Coroa do Meio, CEP: 49.035-810 em Aracajúsergipe , nomeado pelo Termo de
Posse no dia 0l de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no Processo no 21054.002585/2019-65, e em
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observância às disposições da Lei Complementar n" l0l, de 04 de maio de 2000, da Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigente à época da celebraçào do instrumento, da Lei n" 8.666. de 2l de juúo 1993. no que coubeq no Decreto
Federal n" 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto Federal n' 6.170, de 25 de julho de 2007, regulamentado
pela Portaria Interministerial MPÀ4F/CGU n' 424, de 30 de dezembro de 2016 e aosalizações e, demais legislações

aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio no

89128412019/IVíAPA/SFA-SEiEMDAGRO, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULAPRIMEIRA- DO OBJETO

I .l . Constitui objeto do presente Termo Aditivo:

a) a prorrogação do prazo de vigência do Convênio n" 89|284I2OI9IMAPA/SFA-SE/EMDAGRO, por 11

meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período d,e 0110412023 a OllO3l2O24, alterando a CLÁUSULA
QUARTA - DA VIGÊNCIA, que passa a ter a seguinte Íedação:

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCh

Este Termo de convênio terá vigência até 01 de março de 2024, estando vigente partir da
assinatura do instrumento e publicação do respectivo extrato no Diário OÍicial da União,
podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, por solicitação do CONVENENTE
deüdamente fundamentada, formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término.

2.1. Pelra atingir o objeto pactuado, os paÍicipes obrigam-se a cumprir fielrnente o plano de trabalho ora
aprovado, o qual integra este aditivo na forma de anexo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convônio n"
89l284l20l91MAPNSFA-SE/EMDAGRO nào alteradas por este Termo Aditivo.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICIDADE

4.1. A eficácia do presente Termo Aditivo ao Convênio n" !19I284120I91MAPA/SFA-SE/EMDAGRO fica
condicionada à publicação do respectivo exúato no Diário Oficial da União, a qual deverá seÍ
providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

E, assim, por estaÍem as partes jusBs e acordadas, firmam o presente instrunento, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surta seus jurídicos
e legais efeitos, em juízo e fora dele. lavram e assinam este Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos jurídicos.

Brasília./DF, dc de 2023.
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DECRETO NO 10.315. DE 6 DE ABRIL DE 2O2O

Prorroga. de oficio, a vigà1cia de instrumentos e o prazo pârâ

bloqueio dos restos a pagar de transferências votuntárias.

O PRESIDENTE OA REHIBUC , no uso das atribuições que thê confêre o art. 84. eaps! , rncrsos

lV e Vl, alínea 'a'. da Constituiçáô, ê tendo em vista o disposto no ad-36!ê..]LeLÂl!-I2O, de 17 de março de
1964.

OECRETA

fut 1" Fica alterado, para 31 dê d€ueÍnbÍo de 2O2O, o téímino dâ vigencia do6 comÉnios dos
contratos dê repasse. dos termos de fomento dos têrmos de cotaboraçáo. dos termos de parceÍia e de
instrumentos congêneres. cujas vigências seriam encerradas no periodo entre a data de publ.icaçáo do
Decrêto Legistativo n" 6. de 20 de maÍÇo de 2O2O, e o dia 30 de dezembro de 2O2O.

§ 1o A prorrogaçáo de prazo pÍêvista no cãput náo obsta a apresentação da prestaçáo de contas
ÍinâL para aquêtes instrumentos cuja execução do objeto tenha sido finalizada ou venha a ser inauzada
durante o período de que trata o câput.

§ 2o Os órgãos e as entidades da administração públ.ica federaI deverão providenciar os ajustes
a que se refere o câput . dos convàlios, dos contratos de repasse. dos termos de fomento. dos termos de
colaboraçáo e dos termos de parceria alterados na Ptâtaforma . Brasit no prazo de até cento e ünte dia§
contado da data de publicação deste Decreto.

Art. 2ô O prazo de que trata o :r 2-' 3.-. i;1: a,S Cc Di !r.lo n' 93 372 ,-lt 23 d- i,.-.,,,rtrr!r.ti 1l,i!.,
em relação a restos a pagar inscritos no exercício de 2018 cujos recursos sejâm aplicados de forma
descentralizada, por meio de transferências aos Estados, âo Distrito FederaL aos Municípios ou às
instituições privadas sem fns [ucrativos, lica prorrogado. excepcionatmente. para 14 de novembro de 2O2O.

Parágrafo único. Fica mantido o disposto no ir.r:rr !1.,, ! Â'ôiri,,.r 7 .lo r I .:ar.-r',i -.:r. l- r:
lri 87!l il. I,6, :. em relãção aos restos a pagar de que trâta o caput.

Art. 3" Este Decrêto entra em vigor na datâ de sua publicação.

BrasÍlia. 6 de abriL de 2O2O: 199ô da lndependência e 132o da Repúbtica.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Cuedes

Estê coíterjLdo nào subíitui o puHica.lo na veísáo cêítícâda
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